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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
LEI N° 567/2021

REGULAMENTA O PROCEDIMENTO DE 
CESSÃO E DE PERMUTA ENTRE SER-
VIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMALAÚ/PB E OUTROS ÓRGÃOS DOS 
PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO OU 
JUDICIÁRIO, DA UNIÃO, DOS ESTADOS, 
DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍ-
PIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, ESTADO DA PARAÍ-
BA, no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art. 1º. Ficam autorizados os Chefes dos Poderes Executivo e Le-
gislativo a celebrar convênio de Cessão/Permuta de servidores públicos, per-
tencente ao quadro de servidores públicos municipais e da Câmara Municipal, 
entre os devidos poderes e aos demais órgãos dos Poderes Executivo, Legisla-
tivo ou Judiciário, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 2º. Cessão é o ato administrativo que implica o exercício do 
cargo por servidor público em outros órgãos dos Poderes Executivo, Legislati-
vo ou Judiciário, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
ou receber servidor público de outros órgãos com o intuito de colaboração, 
seja pela condução de esforços em atividades comuns, seja pela transferência 
de conhecimento técnico, mediante celebração de instrumento específico para 
esta finalidade.

Parágrafo único. Para os feitos dessa lei, permuta é a cessão recí-
proca de servidores públicos municipal e os Poderes Executivo, Legislativo ou 
Judiciário, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 3º. O servidor público poderá ser cedido ou permutado, me-
diante a necessidade do serviço público ou indicado para provimento em cargo 
comissionado, para ter exercício em outro órgão ou entidade dos poderes da 
União, dos Estados ou dos Municípios.

§1º - Nos casos de cessão para outros entes ou órgãos, a mesma 
se dará através de autorização do Gestor do órgão/entidade Cedente, sem 
ônus, e mediante a celebração de convênio e que a cessão tenha anuência 
expressa do servidor.

§2º - Nos casos de permuta entre servidores efetivos, a mesma se 
dará através de celebração de convênio e que cada órgão/entidade permutante 
seja o responsável pela remuneração do seu respectivo servidor e que a per-
muta tenha a anuência expressa do servidor.

Art. 4º. Nenhum servidor recebido em cessão ou permuta poderá 
ter exercício fora dos órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional 
do Município de CAMALAÚ sem que haja o regular deferimento ou autorização 
por parte da autoridade competente nos termos desta lei.

Art. 5º. O pedido de cessão do servidor em exercício na Adminis-
tração Direta, Autárquica e Fundacional do Município de CAMALAÚ deverá ser 
formalizado por escrito pelo órgão interessado e dirigido a seu representante.

Parágrafo Único - O exercício do cargo por servidor público so-
mente terá início após o deferimento do pedido por parte do gestor do órgão/

entidade e mediante autorização expressa a ser veiculada no Diário Oficial dos 
Municípios.

Art. 6º. A cessão ou permuta do servidor será recusada nas se-
guintes hipóteses:

I - Não atendimento ao interesse público a juízo da Administração 
Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Camalaú;

II - Existência de prejuízo à prestação do serviço público local que 
possa ser verificado com a ausência do servidor cedido;

III - Estar o servidor cumprindo estágio probatório.

Art. 7º. A cessão poderá ocorrer com ou sem prejuízo dos ven-
cimentos do servidor cedido, mediante ajuste entre as entidades cedente e 
cessionária, o mesmo se aplicando em caso de permuta.

Art. 8º. O cedente ou permutante poderá, a qualquer tempo, me-
diante juízo de conveniência e oportunidade, requisitar o retorno do servidor 
público cedido ou permutado.

Parágrafo Único - No caso de permuta, precedido da devida co-
municação, cada servidor deve retornar ao seu órgão de origem.

Art. 9º. A cessão ou permuta far-se-á pelo prazo de até 01(um) 
ano, sendo facultada sua prorrogação, mediante juízo de conveniência e opor-
tunidade a cargo da Administração Direta, Autárquica e Fundacional dos entes 
conveniados.

§1º - É condição para a prorrogação da cessão ou permuta a 
formulação de requerimento específico com esta finalidade por parte do órgão 
cessionário ou permissionário.

§2º - O requerimento de que trata o parágrafo anterior deverá ocor-
rer anualmente, antes do término do prazo de encerramento do período de 
cessão ou permuta.

§3º - A ausência do requerimento e sua apresentação dentro do 
prazo estabelecido no parágrafo anterior acarretará o cancelamento da cessão 
ou permuta.

Art. 10. Findo o período de validade da cessão ou permuta e em 
não havendo sua prorrogação, seja por ausência de conveniência e oportu-
nidade, seja pelo descumprimento do disposto no artigo anterior, o servidor 
deverá reapresentar-se ao órgão central responsável pela gestão de pessoal, 
no dia imediatamente posterior ao seu término, sendo reinserido no quadro de 
servidores da Administração Direta, Autárquica e Fundacional ao qual faz parte.

Art. 11. Deverá ser revestida das mesmas formalidades dispostas 
nos artigos anteriores a solicitação de servidores em cessão, para trabalhar na 
Prefeitura Municipal de Camalaú.

Parágrafo Único - Fica o Município de Camalaú autorizado a rece-
ber servidor cedido ou permutado por órgãos dos Poderes Executivo, Legisla-
tivo ou Judiciário, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
para ocupar cargo em comissão livre nomeação e exoneração, sem prejuízo 
dos vencimentos percebidos do órgão de origem do servidor cedido ou per-
mutado.



Camalaú, terça-feira,  16 de  março de 2021 - Edição n ° 039

Boletim Oficial Eletrônico do Município de Camalaú

Página 2 de  4
Prefeitura de Camalaú - CNPJ: 09.073.271/0001-41 /  Rua Nominando Firmo n ° 56 
CEP: 58530-000     -    Fone: (83) 3302-1013/ 3302-1034/ 3302-1008/ 9 9611-5300
site: www.camalau.pb.gov.br      -   E-mail: boletimoficial@camalau.pb.gov.br

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO

Art. 12. A permuta será revestida das mesmas formalidades da 
cessão.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 16 dias do mês de março do ano de 2021.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

PREFEITO INTERINO

-------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEI N° 568/2021

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABO-
NO AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉ-
RIO PÚBLICO MUNICIPAL REMUNERADO 
PELO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO E 
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (FUN-
DEB).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, ESTADO DA PARAÍ-
BA, no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art. 1º. O abono ao Quadro do Magistério Público Municipal, por 
repasse de verbas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Básico e Valorização do Magistério (FUNDEB) será concedido nos termos 
previstos na presente Lei.

Art. 2º. A concessão do abono do ano de 2020 advém da existência 
de saldo de recursos financeiros disponíveis na conta do Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento Básico e Valorização do Magistério (FUNDEB).

Art. 3º. Será concedido abono ao Quadro do Magistério Público 
Municipal, não se aplicando:

I - Aos profissionais que não exerceram suas funções relacionadas 
às atividades da Secretaria Municipal de Educação, no decorrer do período 
compreendido entre 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020; e

II - Aos docentes e demais profissionais que não atingiram o mínimo 
de 70 (setenta) dias de efetivo exercício, declarados pela Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020.  

Art. 4º. O abono mencionado nesta Lei será concedido em 
caráter excepcional, não sendo objeto de incorporação aos vencimentos, ou 
computado para concessão de qualquer outra vantagem, nos termos do artigo 
37, inciso XIV, da Constituição Federal.

Art. 5º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta das dotações orçamentárias próprias do elemento de despesa de pessoal 
da Secretaria Municipal de Educação vinculados aos recursos do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento Básico e Valorização do Magistério 
(FUNDEB).

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 16 dias do mês de março do ano de 2021.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

PREFEITO INTERINO

------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEI N° 569/2021

RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES 
FIRMADO ENTRE MUNICÍPIOS BRASILEI-
ROS, COM A FINALIDADE DE ADQUIRIR 
VACINAS PARA COMBATE À PANDEMIA 
DO CORONAVÍRUS; MEDICAMENTOS, IN-
SUMOS E EQUIPAMENTOS NA ÁREA DA 
SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, ESTADO DA PARAÍ-
BA, no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art. 1º. Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 11.107/2005 
e seu Decreto Federal Regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de inten-
ções firmado entre municípios de todas as regiões da República Federativa do 
Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas para combate à pande-
mia do coronavírus, além de outras finalidades de interesse público relativas 
à aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde.

Art. 2º. O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-
-se-á em contrato de consórcio público.

Art. 3º. O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídi-
ca de direito público, com natureza autárquica.

Art. 4º. Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária pró-
pria para fins de cumprimento do Art.8º da Lei Federal 11.107/2005, podendo 
ser suplementadas em caso de necessidade.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, aos 16 dias do mês de março do ano de 2021.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

PREFEITO INTERINO

-------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

 HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00012/2020

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00012/2020, 
que objetiva: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de supri-
mentos médico hospitalares, para atender as demandas das Secretarias 
Municipais, conforme Termo de Referência; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA 29.043.834/0001-66 R$ R$ 8.000,00; ASSUM PRETO PRO-
DUCOES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO MEDICO 
EIRELI 10.462.477/0001-42 R$ R$ 10.350,00; BULA BRASIL DISTRIBUIDO-
RA DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA 22.139.078/0001-24 
R$ 14.705,00; CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA 08.674.752/0001-40 R$ 
18.286,6; Comercial Mark Atacadista ME 09.315.996/0001-07 R$ 7.173,00; 
ENDOSURGICAL COMERCIO, REPRESENTACAO, IMPORTACAO E EX-
PORTACAO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MEDICOS E - Tipo: Ltda/
Eireli R$ 1.050,00; G.F CONFECÇÕES LTDA EPP 15.534.841/0001-56 R$ 
27.450,00; HEALTH CARE DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTA-
CAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COS - Tipo: 
ME 18.252.904/0001-70 R$ 224.750,00; In-Dental Produtos Medicos e Hospi-
talares Ltda Epp 07.788.510/0001-14 R$ 1.550,00; JOSILMED COMERCIO 
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MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - Tipo: EPP/SS 02.985.070/0001-71 R$ 
3.950,00; Medlevensohn Comércio e Representações de Produtos Hospitala-
res Ltda 05.343.029/0001-90 R$ 5.400,00; MODERNA HOSPITALAR COMER-
CIO DE MATERIAIS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA 38.827.087/0001-48 
R$ 524,20; NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 15.218.561/0001-39 R$ 262.448,13; PHARMAPLUS 
LTDA 03.817.043/0001-52 R$ 11.042,00; STRA COMERCIO DE PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA 11.388.997/0001-15 R$ 3.000,00; Tecnocenter Materiais 
Medicos Hospitalares Ltda 06.948.769/0001-12 R$ 4.809,00; VIDA BIOTEC-
NOLOGIA LTDA 11.308.834/0001-85 R$ 24.000,00; WORKOUT COMERCIO 
DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 24.550.559/0001-53 R$ 25.199,00

Camalaú - PB, 16 de fevereiro de 2020

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

PREFEITO INTERINO

.. - .ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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